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Identificação da Norma

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1289/2010

Ementa

SUSPENDE, POR INCONSTITUCIONAL, A EXECUÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 476/2009, QUE ALTERA A LEI
3.637/90, PARA PREVER NA PLANTA DE VALORES DO IPTU INCENTIVO FISCAL POR ARBORIZAÇÃO DE
CALÇADA.

Data da Norma

04/05/2010
Data de Publicação

07/05/2010
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Decreto Legislativo nº 1351/2010 - Autoria: Mesa Diretora

Status de Vigência

Em vigor

Observações

FINANÇAS - Código Tributário - planta de valores
Autor: MESA

Emitido em  20/06/25 às 00:56:49

DL 1289/2010
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=170805


DL 1289/2010
Fls. 2/2


